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De 200,01 a 800,00 
2,0934 

Acima de 800,00 
1,6050 

 
Nota do Faturamento: Tarifas aplicadas em cascata. 
Notas: 

1) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
a. Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); 
b. Temperatura = 293,15o K (20° C); 
c. Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula trinta e três) kgf/cm²  

 
 

Tabela Matéria Prima - QDC até 30.000 m3/dia 

 Tarifa ex-impostos 

Faixas m³/dia R$/m³ 

até 500,00 1,7761 
500,01 a 1.000,00 1,6801 

1.000,01 a 2.000,00 1,4515 
2.000,01 a 4.000,00 1,4496 
4.000,01 a 8.000,00 1,4342 
8.000,01 a 16.000,00 1,4128 
Acima de 16.000,00 1,3832 

 
Nota do Faturamento: Tarifas aplicadas em cascata. 
Notas: 

1) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
a. Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); 
b. Temperatura = 293,15o K (20° C); 
c. Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula trinta e três) kgf/cm²  

 
 

Tabela Geração de Energia Elétrica - Consumidor Final e Cogeração - QDC até 16.000 m3/dia 

 Tarifa ex-impostos 

Faixas m³/dia R$/m³ 

Até 1.500,00 1,4233 
De 1.500,01 a 3.000,00 1,3317 

Acima de 3.000,01 1,3137 
 
Nota do Faturamento: Tarifas aplicadas por faixa de consumo. 
Notas: 

1) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
a. Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); 
b. Temperatura = 293,15o K (20° C); 
c. Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula trinta e três) kgf/cm²  

 
 

Tabela Interruptível 

 Tarifa ex-impostos 
Faixa R$/m³ 
Única 2,4714 

Custo Fixo Mensal para Operação, Manutenção e Reserva de Capacidade 

Única 5.651,05 
 
Nota do Faturamento: Tarifas aplicadas em cascata. 
Notas: 

1) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
a. Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); 
b. Temperatura = 293,15o K (20° C); 
c. Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula trinta e três) kgf/cm²  

 
 

ANEXO II À RESOLUÇÃO N° 018/2020 - AGEPAR 
 
 

NOTA TÉCNICA 002/2020 - AGEPAR 
 

Definições para o cálculo do reajuste compensatório da variação do preço do gás no serviço de distribuição de gás canalizado 
 
 

Curitiba, 11 de agosto de 2020 
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A presente Nota Técnica tem o objetivo de apresentar as definições e metodologia de cálculo para a determinação do reajuste compensatório 
da variação do preço do gás no período de agosto de 2020 a janeiro de 2021, sendo sua aplicabilidade vinculada à Resolução Homologatória AGEPAR Nº 
0XX/2020, a qual trata do pedido de reajuste extraordinário enviado pela COMPAGAS. 

No Parecer 018/2020, foram analisadas quatro propostas pertinentes ao pedido de reajuste extraordinário encaminhado pela COMPAGAS a 
esta AGEPAR. Destas análises, foi solicitado pela senhora Diretora de Regulação Econômica ao Especialistas em Regulação que procedessem à Nota 
Técnica com o intuito de esclarecer os mecanismos considerados na proposta de consenso da AGEPAR, transcrita abaixo:  

“Proposta de consenso (Proposta 2 - AGEPAR) 
A proposta de consenso colocada em pauta pela Senhora Diretora de Regulação 
Econômica durante reunião com a COMPAGAS, consiste em consideração do cálculo do 
preço do gás análogo à proposta 1 da COMPAGAS, porém com a condição de que caso o 
preço do gás aumente no período de nov/2020 a jan/2021, não será concedido novo 
reajuste no período, somente em caso de redução do preço do gás. Tal proposta visa um 
caminho equilibrado entre exposição ao risco e maior previsibilidade, imputando o risco 
das projeções de preço de gás à concessionária, a principio.” 

Convém esclarecer que o valor de referência para caracterizar aumento ou redução do preço do gás no período de novembro de 2020 a 
janeiro de 2021, no âmbito da proposta de consenso, é o valor de R$1,1252. Tal valor foi apresentado pela COMPAGAS como valor projetado do preço do 
gás para o período de novembro de 2020 a janeiro de 2021. Portanto, quando se fala em aumento do preço do gás neste período, se refere a um valor 
maior que R$1,1252. Analogamente para a condição de redução do preço do gás. 

Conforme as análises de risco realizadas para esta proposta, ao optar-se pela homologação do valor de R$1,0411 para o preço do gás no 
período de agosto de 2020 a outubro de 2020, entende-se necessária a compensação da diferença entre o preço de compra e preço de venda do gás pela 
COMPAGAS no aludido período. 

Propõe-se também a correção monetária de tal diferença utilizando-se a taxa Selic, a princípio. No entanto, cabe ressaltar que o custo 
ponderado de capital (WACC) da Companhia não foi analisado pela sua complexidade e por não se tratar especificamente do atual objeto de análise. 
Contudo, o referido valor tende a superar significativamente a Selic, considerando os fatores inerentes ao seu cálculo, tal como risco, custo de capital de 
terceiros e custos de capital próprio, que de acordo com o Contrato de Concessão firmado entre a COMPAGAS e o poder concedente, no anexo do seu 
Termo Aditivo, deve considerar uma taxa anual de remuneração de investimentos de 20%. 

 
Cálculo do reajuste compensatório 

Os saldos mensais de agosto a outubro de 2020, referentes a diferenças entre custos totais de aquisição do gás e os valores faturados com 
sua venda no valor de R$ 1,0411/m³ serão capitalizados à Taxa Selic vigente, sendo que o montante resultante dos 3 primeiros meses deve ser 
descontado do preço do gás aferido pelas regras do contrato de suprimento para os meses de novembro de 2020 a janeiro de 2021, de acordo com os 
volumes de consumo de gás projetados pela COMPAGAS para este período. Desta forma, o preço de venda do gás pela COMPAGAS será inferior ao seu 
preço de aquisição, de forma que os valores negativos de saldo mensal aferidos no último trimestre se caracterizam como as parcelas de compensação. 

Para a definição do preço do gás que compense, nos meses de novembro/2020 a janeiro/2021, os incrementos de caixa do trimestre de agosto 
a outubro de 2020, será considerada a fórmula do Valor Presente Líquido – VPL, com base nos valores monetários de agosto de 2020: 

 

𝑉𝑉𝑃𝑃𝐿𝐿 =∑(𝑆𝑆𝑎𝑎𝑙𝑙𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑡𝑡(1 + 𝑖𝑖)𝑡𝑡) + (𝑆𝑆𝑎𝑎𝑙𝑙𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑çã𝑜𝑜𝑡𝑡(1 + 𝑖𝑖)𝑡𝑡 )

𝑛𝑛

𝑡𝑡=0

 

 
Sujeito a  

 
      VPL = 0 

 
Em que: 
 
VPL - O valor presente dos saldos deve se igualar a 0 (zero), o que evitaria superávits de caixa por parte da Concessionária em detrimento dos 

usuários, bem como, o caso inverso, que resultaria em déficit para a Concessionária; 
i –Taxa Selic equivalente mensal, considerando as taxas vigentes nos respectivos meses, com base nos valores diários apresentados na série 

temporal de código 11 do Banco Central do Brasil ; 
n – Mês em análise, considerando agosto/2020 como mês zero, de referência, e setembro/2020 como mês 1, e por fim, janeiro/2021 como mês 

5; 
Saldost  – A diferença mensal de montantes de aquisição e venda do gás, para o período de agosto a outubro/2020, conforme equação a 

seguir: 
 
 
Saldost = (Volumet  x PreçoGásHomologado) – (Volumet x PreçoGásVigente) 
 
 
Em que: 
 
Volume – Volume mensal, em m³, da demanda total de gás nos segmentos regulados; 
PreçoGásHomologado – De acordo com a Resolução 018/2020, no valor de R$ 1,0411/m³, para os meses de agosto a outubro de 2020; 
PreçoGásVigente – Definido trimestralmente, conforme contrato de suprimento; 
SaldosCompensaçãot - A diferença mensal de montantes de aquisição e venda do gás, para o período de novembro/2020 a janeiro/2021: 
 

SaldosCompensaçãot 

 
= (Volumet  x PreçoGásCompensação) – (Volumet x PreçoGásVigente) 

Em que: 
 
PreçoGásCompensação – Preço do gás, por m³, a ser definido para o período de novembro de 2020 a janeiro de 2021, o qual compensa os 

acúmulos de caixa do trimestre de agosto a outubro de 2020. 
 
Exemplo de aplicação da metodologia 
Apresenta-se um possível cenário de aplicação da metodologia, considerando que as projeções futuras da companhia não se confirmem e que 

o preço de compra do gás seja 10% menor que o preço de compra projetado pela companhia (R$1,1252). Os resultados da análise são apresentados na 
tabela 1: 

 
Tabela 1 - Resultados para o cenário de redução (Proposta 2 - AGEPAR) 

Mês/ano ago/20 set/20 out/20 nov/20 dez/20 jan/21 Total   
Projeções 
de 
demanda 
[m³] 

                
13.779.727  

               
12.788.755  

              
13.650.463  

                
13.275.679  

                 
13.149.352  

               
16.370.707  

             
83.014.683    

Preço de 
compra 
do gás 

R$ 0,9517              R$ 0,9517                R$ 0,9517              R$ 1,0127               R$ 1,0127              R$ 1,0127                  

Preço de 
venda do 
gás 

R$ 1,0411                     R$ 1,0411                       R$ 1,0411                      R$ 1,0127               R$ 1,0127              R$ 1,0127                  

Faturado R$   R$   R$   R$    R$    R$    R$     
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Como se vê nos resultados do exemplo da tabela 1, faz-se necessária a correção da diferença apontada de R$ 3.589.667,50. Aplicando-se a 

metodologia exposta, chega-se aos valores apresentados na tabela 2: 
 

Tabela 1 - Resultados para o cenário de redução – Compensação no 2º trimestre (Proposta 2 - AGEPAR) 

 
Observa-se que neste caso o preço de venda do gás pela COMPAGAS a ser homologado no período de novembro de 2020 a janeiro de 2021 

é inferior ao preço de compra no mesmo período, pois se adiciona ao preço do gás a parcela compensatória de modo que o valor presente líquido (VPL) 
seja nulo, considerando uma taxa interna de retorno igual à Selic. 

 

14.346.074,20 13.314.373,26  14.211.496,59  13.444.014,30  13.316.085,95  16.578.287,61  85.210.331,91  

Custo 
 R$ 
13.114.166,57    

 R$    
12.171.058,52  

R$   
12.991.145,24  

 R$    
13.444.014,30  

 R$    
13.316.085,95  

 R$   
16.578.287,61  

 R$   
81.614.758,19    

Saldo 
(Faturado 
- Custo) 

R$ 
1.231.907,63  

R$      
1.143.314,73  

R$    
1.220.351,35  

R$                          
-    

R$                          
-    

R$                         
-    

 R$ 
3.589.667,50 
(VPL - Selic)                  

   

Mês/ano ago/20 set/20 out/20 nov/20 dez/20 jan/21 Total   
Projeções 
de 
demanda 
[m³] 

                
13.779.727  

               
12.788.755  

              
13.650.463  

                
13.275.679  

                 
13.149.352  

               
16.370.707  

             
83.014.683    

Preço de 
compra 
do gás 

R$ 0,9517              R$ 0,9517                R$ 0,9517              R$ 1,0127               R$ 1,0127              R$ 1,0127                  

Preço de 
venda do 
gás 

R$ 1,0411                     R$ 1,0411                       R$ 1,0411                      R$  0,9282  R$  0,9282 R$  0,9282     

Faturado 
R$  
14.346.074,20 

 R$   
13.314.373,26  

R$   
14.211.496,59  

 R$ 
12.322.954,99  

 R$ 
12.205.694,24  

 R$ 
15.195.869,89  

 R$   
81.596.463,18    

Custo 
 R$ 
13.114.166,57  

 R$ 
12.171.058,52  

 R$ 
12.991.145,24  

 R$ 
13.444.014,30  

 R$ 
13.316.085,95  

 R$ 
16.578.287,61  

 R$   
81.614.758,19    

Saldo 
(Faturado 
- Custo) 

 R$ 
1.231.907,63  

 R$ 
1.143.314,73  

 R$ 
1.220.351,35  

-R$ 
1.121.059,30  

-R$ 
1.110.391,71  

-R$ 
1.382.417,72  -R$ 0,02  

(VPL - Selic)                 

97385/2020

Defensoria Pública do Estado 

Procedimento n.º 15.646.196-2  

 

 

DECISÃO 

 

Trata-se de procedimento originalmente destinado     

à aquisição de displays de mesa junto a empresa ​ADR Comércio de Chapas             

Plásticas LTDA para uso na XXXVII Reunião dos Corregedores Gerais das           

Defensorias Públicas dos Estados nos dias 02 e 03 de abril de 2019.  

Reporta-se ao relatório do despacho da Defensoria       

Publica-Geral às fls. 86/88.  

Denota-se que na supracitada manifestação, a      

Defensoria Pública-Geral solicitou o esgotamento de meios de localização da          

contratada para manifestação acerca do Parecer Jurídico 031/2020.  

A empresa foi devidamente notificada e deixou de        

se manifestar, em razão disto fora nomeado curador especial que se manifestou            

pela improcedência da anulação (fls. 96/97).  

Vieram os autos.  

É o relatório. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que se trata de       

análise quanto a anulação dos atos, a partir do Edital. Os atos da administração              

pública são passíveis de revogação e de anulação, conforme a observância de            

critérios objetivos. A doutrina administrativa de modo geral define que: “​A           

anulação corresponde ao reconhecimento pela própria Administração do vício         

do ato administrativo, desfazendo-o e a seus efeitos​. ​Já a ​revogação consiste no             

desfazimento do ato porque reputado inconveniente e inadequado à satisfação          

das funções atribuídas ao Estado​” ​(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei           

de licitações e contratos, São Paulo, Editora Dialética, 2012. p. 773). 

No mais, conforme BERTONCINI, em virtude do       

princípio da autotutela, o Poder Público “​deve zelar pela legalidade de seus atos             

e condutas e pela adequação dos mesmos ao interesse público”          

(BERTONCINI, Mateus Eduardo Siqueira Nunes. Princípios de Direito        

Administrativo Brasileiro, São Paulo, Malheiros, 2002. p. 238)​. ​Assim, os          

Tribunais Pátrios reconheceram o poder de autotutela da administração pública          

conforme anunciado em verbetes do Supremo Tribunal Federal: 

 

Súmula 346 
“A administração pública    

pode declarar a nulidade dos     
seus próprios atos”.  
 
Súmula 473 
“A administração pode anular    
seus próprios atos, ​quando    
eivados de vícios que os     
tornam ilegais, ​porque deles    
não se originam direitos; ou     
revogá-los, por motivo de    
conveniência ou  
oportunidade, respeitados os   
direitos adquiridos, e   
ressalvada, em todos os    
casos, a apreciação judicial.”    
(negritou-se) 

 

A situação avaliada neste procedimento     

evoca esse poder-dever da administração. 

Importa ressaltar que a anulação da      

licitação pode ser feita em qualquer fase do ato licitatório, no entanto, na fase              

posterior à assinatura do contrato a Administração Pública só poderá anular o            

procedimento se verificada a ocorrência de alguma ilegalidade. Ainda, quando          

se trata de licitação, o art. 49 da Lei Federal n. 8.666/1993, estipula que só será                

revogada a licitação por razões de interesse público (decorrente de fato           

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar        
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se trata de licitação, o art. 49 da Lei Federal n. 8.666/1993, estipula que só será                

revogada a licitação por razões de interesse público (decorrente de fato           

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar        
tal conduta), ​devendo a autoridade ​anulá-lo, de ofício​, ​por ilegalidade mediante           

parecer escrito e devidamente fundamentado​. 

No mais, o §2º do art. 49 da        

supramencionada legislação preconiza que “​a nulidade do procedimento        

licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do art.             

59 desta Lei.”. ​Isto porque, uma vez que determinado ato é viciado de nulidade              

todos os atos posteriores a estes estão eivados de nulidade.  

Não bastasse o dispositivo legal citado, o       

art. 59 da Lei Federal. 8.666/93 dispõe que “​a declaração de nulidade do             

contrato administrativo opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos        

que ele, ordinariamente, deveria produzir, além, de desconstituir os já          

produzidos”.  

In casu, ​faz-se necessária a anulação do       

certame e consequentemente do contrato administrativo, uma vez que o vício           

está presente em um dos anexos do Edital, assim, não foram fornecidas as             

informações específicas para formulação de propostas pelas empresas, não         

sendo salvaguardado o interesse público na sua totalidade. 

Com efeito, o procedimento licitatório     

restou viciado desde o ato Convocatório, ferindo assim os princípios básicos           

previstos no art. 3º da Lei Federal, 8.666/93. No mais, importa esclarecer que o              

Edital é o instrumento que guia a licitação, razão pela qual deve ser preciso,              

claro e completo, assim, verificado o vício de legalidade por omissão de            

informações essenciais obrigatoriamente deve ser corrigido pela administração        

por declaração de anulação de seus atos. 

Por certo que há critérios também a serem        

observados no ato de anulação pela administração pública. Por exemplo,          

entende a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

IMPOSSIBILIDADE, 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,  
ANULAÇÃO, LICITAÇÃO,  
CONSTRUÇÃO, PREDIO,  
POSTERIORIDADE, CINCO ANOS,   
HIPOTESE, OBRA PRONTA E    
ACABADA, FUNDAMENTAÇÃO,  
EXCLUSIVIDADE, PRINCIPIO DA   
LEGALIDADE, NÃO OCORRENCIA,   
PREJUIZO, INTERESSE PÚBLICO,   
INEXISTENCIA, CONTRADITORIO,  
POSSIBILIDADE, 
CONVALIDAÇÃO, ATO  
ADMINISTRATIVO, 
OBSERVANCIA, SUMULA, STF,   
PRINCIPIO DA SEGURANÇA   
JURIDICA, PRINCIPIO, BOA-FE. I -     
"Se não se nega à Administração a       
faculdade de anular seus próprios atos,      
não se há de fazer disso, o reino do         
arbítrio." (STF, RE 108.182/Min. Oscar     
Corrêa). II - "A regra enunciada no       
verbete nº 473 da Súmula do STF deve        
ser entendida com algum    
temperamento: no atual estágio do     
direito brasileiro, a Administração pode     
declarar a nulidade de seus próprios      
atos, desde que, além de ilegais, eles       
tenham causado lesão ao Estado, sejam      
insuscetíveis de convalidação e não     
tenham servido de fundamento a ato      
posterior praticado em outro plano de      
competência. (STJ, RMS   
407/Humberto). (STJ – RMS 407/     
Humberto). (REsp n° 300.116/SP. 1ª T.,      
rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j.       
em 06.11.2001, DJ de 25.02.2002). 

 

No caso dos autos a gravidade do vício        

não permite sua convalidação, pois se apresenta desde o início do procedimento,            

uma vez que diz respeito ao ato convocatório, desvirtuando por completo as            

demais etapas da licitação. Trata-se de vício insanável, que acarreta a nulidade            


